TERMO ADITIVO Nº 03/2026
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 06/2025
TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 06/2025, celebrado entre o MUNICÍPIO DE SAGRADA FAMÍLIA/RS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 92.410.422/0001-53, com sede na Rua 20 de Março nº 99, Centro, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Mauro Rogério Ferrari Galatto, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa REFERÊNCIA CAPACITAÇÕES E TREINAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 21.161.554/0001-40, com sede na Rua Doutor Carlos Fagundes, nº 193, Bairro Ouro Verde, União da Vitória/PR, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 06/2025, bem como o reajuste do valor contratual pelo índice IPCA, conforme previsto na legislação vigente.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 06/2025 por mais 08 (oito) meses, passando sua vigência de 24 de janeiro de 2026 até 24 de setembro de 2026, mantidas as demais condições contratuais.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE PELO IPCA
Os valores contratuais ficam reajustados pelo índice IPCA acumulado no período, correspondente a 4,26%, aplicado sobre o valor originalmente contratado.
Dessa forma:
· Valor anterior por encontro: R$ 930,00
· Reajuste IPCA (4,26%): R$ 39,62
· Novo valor por encontro: R$ 969,62
Considerando a prorrogação por 08 encontros mensais, o valor total estimado do presente aditivo passa a ser de:
R$ 7.756,96 (sete mil setecentos e cinquenta e seis reais e noventa e seis centavos).
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias do exercício correspondente:
3066/554 – 3052/554.
CLÁUSULA QUINTA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS
[bookmark: _GoBack]Permanecem inalteradas e em pleno vigor todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Administrativo nº 06/2025, que não conflitarem com o presente Termo Aditivo.
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
Sagrada Família/RS, 24 de janeiro de 2026.
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